
EMENDA Nº 119       

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, dê-se a seguinte redação ao inciso 

XII do art. 34, do anteprojeto: 

Art. 34. Para os fins deste Código, considera-se: 

[...] 

XII – sítio aeroportuário: área delimitada pela autoridade competente, que compreende toda a 

estrutura física do aeródromo, sua área patrimonial, sua infraestrutura de apoio à navegação 

aérea e de proteção ao voo; 

 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação proposta visa dar um conceito mais amplo do que a proposta antiga que se 

referia a “área do aeroporto”, bem como definir o que seria “sítio aeroportuário” visto se 

tratar de expressão que aparece no texto original do anteprojeto (art. 59, parágrafo único, art. 

63 §1º, I e Art. 71, §1º) e que não possuía definição. 

 

Brasília, 24/03/2016. 
 

Ronei Saggioro Glanzmann 
Membro da CERCBA 

 

 

 

 

 


